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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA nº 14/2026 

 

 

 

 

 O Prefeito Municipal de Cerro Grande do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o art. 55, § 1, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, torna público, 

para conhecimento dos interessados, a retificação da data e a alteração do item 1.4 do Edital e itens 2 e 6  do 

Termo de Referência  do edital  de PREGÃO ELETRÔNICO–REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA Nº 14/2026, passando a seguinte redação: 

 

 

 

 ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 14/2026 

 

 Fica alterada a data da licitação para as 09 horas,  do dia 23 de junho  de 2026,  na sala de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Cerro Grande do Sul, sita à Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, nº 71, 

Centro, neste Município. 

   

Início das Propostas: Das 09:00h do dia 10/06/2026, até às 09:00h do dia 23/06/2026. 

 

 

 

ITEM 1.4 

 

Onde se lê: 

1.4. – A entrega dos produtos licitados neste certame deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias após ter sido 
solicitada pelo Setor de Compras e o pedido poderá ocorrer por meio eletrônico. 
 

Altera-se para: 

1.4. – A entrega dos produtos licitados neste certame deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após ter sido 
solicitada pelo Setor de Compras e o pedido  poderá ocorrer por meio eletrônico. 
 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Onde se lê: 

2– DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS:  
          O teto máximo está vinculado ao valor de referência abaixo relacionado. 

 

Item Descritivo Quant. Valor Unitário Total 

01 LUMINÁRIA DE LED COM POTÊNCIA 
MÁXIMA DE 60W: COM FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE ≥ 8.700 LUMENS, 

500 469,16 R$: 234.580,00 
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EFICIÊNCIA LUMINOSA MÍNIMA DE 145 
LM/W, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO, TECNOLOGIA 
LED SMD, TEMPERATURA DE COR 4000K, 
FAIXA DE TENSÃO MÍNIMA DE 
100~300VAC, FREQUÊNCIA 50- 60HZ, 
RESISTÊNCIA MECÂNICA MÍNIMA IK08, 
GRAU DE PROTEÇÃO MÍNIMO IP66, 
FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 0,96, 
IRC≥70, HARMÔNICA TOTAL THD≤ 10%, 
CLASSIFICAÇÃO FOTOMÉTRICA 
TIPOII/MEDIA OU CURTA, DISPOSITIVO DE 
PROTEÇÃO 

 

 

 

Altera-se para: 

2– DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS:  
          O teto máximo está vinculado ao valor de referência abaixo relacionado. 

Item Descritivo Quant. Valor Unitário Total 

01 LUMINÁRIA DE LED COM POTÊNCIA 
MÁXIMA DE 60W: COM FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE ≥ 8.700 LUMENS, 
EFICIÊNCIA LUMINOSA MÍNIMA DE 145 
LM/W, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO, TECNOLOGIA 
LED SMD, TEMPERATURA DE COR ENTRE 
4000K E 5000K, FAIXA DE TENSÃO 
MÍNIMA DE 100~300VAC, FREQUÊNCIA 
50- 60HZ, RESISTÊNCIA MECÂNICA 
MÍNIMA IK08, GRAU DE PROTEÇÃO 
MÍNIMO IP66, FATOR DE POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 0,96, IRC≥70, HARMÔNICA 
TOTAL THD≤ 10%, CLASSIFICAÇÃO 
FOTOMÉTRICA TIPOII/MEDIA OU CURTA, 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO 

500 469,16 R$: 234.580,00 

 

 

 

Onde se lê: 

6- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
A entrega dos materiais deverá ocorrer no Setor de Almoxarifado Municipal, localizado na Avenida 

Coronel Arthur Emílio Jenisch, nº 1140, Cerro Grande do Sul-RS, de segunda a sexta-feira, das 08h. às 
11h30m. e das 13h às 16h30m. 

 

Altera-se para: 

6- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, no Setor de Almoxarifado 

Municipal, localizado na Avenida Coronel Arthur Emílio Jenisch, nº 1140, Cerro Grande do Sul-RS, de 
segunda a sexta-feira, das 08h. às 11h30m. e das 13h às 16h30m. 
 Os demais itens do edital e seus anexos permanecem inalterados e em plena vigência. 
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 Mais informações serão prestadas aos interessados no horário das 7h às 13h, de segunda à sexta-feira 

na Prefeitura Municipal de Cerro Grande do Sul, sita à Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, nº 71, ou pelo 

fone (51) 998808513. 

 

 

 

Cerro Grande do Sul, em 03 de junho de 2026. 

 

 

 

Vilmar Wölfle Schwalm 

Prefeito Municipal 


